
Prefeitura Municipal de Ribeiräo Preto
Estado de São Paulo

Termo no 13912022.

TERMo DE coueonnçÃo euE ENTRE st
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
nleetRÃo pRETo, com tNTERVENtÊrucla DA
SEcRETARIA MUNtctpAL DE ess¡srÊruc¡R
socrAl E A oRcAruzeçÃo DA soctEDADE ctvtl
"FRATERNIDAog souoÁna sÃo FRntvcrsco DE

nss¡srÊuctA soctAL - TERMo DE colABonnçÃo
ESTADUAL

APrefeituru Municipøl de Ribeírão Preto, com sede
na Rua Américo Brasiliense no426, Ribeirão Preto, SP, inscrita no CNPJ/MF sob no.
56.024.58I/0001-56, de acordo com a determinação do Decreto n" 262 de 14 de setembro
de 2017, neste ato, representada pela Secretária Municipal de Assistência Social, Renata
Corrêa Gregoldo, portadora do RG n'20.406.44I-7 e CPF no 164.051.328-03, doravante
denominada SECRETARIA e a "OSC '(Fraternidade Solíddríø São Frøncísco de Assís",
inscrita no CNPJ/MF 74.493.610/0001-00, com sede na Rua Floriano Leite Ribeiro no 345, neste
ato representada por seu Presidente Pe. Jõao Ripoli, RG no 2.777,273-l e CPF n' 397 .951.528-
15, doravante denominada simplesmente OS , devidamente autuados no Processo Digital no
20221098941, obedecendo aos termos da Lei Federal 8.742193 Lei Orgânica da
Assistência Social - LOAS nos termos da autorização concedida na Lei Municipal no
7.596196, nos termos da LeiFederal n" 13.019/2014 e Decreto n" 4812017, com o
objetivo de desenvolver os programas assistenciais à população em situação de
vulnerabilidade social, com recursos alocados no Fundo Municipal de Assistência Social
celebram o presente termo de colaboração mediante as cláusulas e condições abaixo
relacionadas:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Constitui objeto deste termo de Colaboração o

desenvolvimento, pelos partícipes de atividades destinadas ao atendimento do Serviço
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para crianças e adolescentes de 6 a
14 anos e 11 meses, nos termos do Plano de Trabalho apresentado pela OSC, que passa a
fazer parte do presente Termo.

firrnada sem prévia rcalizaçäo de
29 dø Lpi 13.01912014, sendo o

Cláusula Segunda - Das Obrigações da Prefeitura

2.1. Transferir recursos orçamentários, conforme disposto na Lei Municipal n" 14.644 de
2021, mediante disponibilidade financeira e cronograma de desembolso f,rnanceiro,
conforme segue:
-Repasse do Governo Estadual:
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- Número de atendidos: 144 crianças.
- Valor Total do repasse: R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais).
-Pagamento em parcela única.
2.2.Dar ciência à OSC, através da SECRETARIA, das normas e procedimentos técnicos e
operacionais que regem a execução do serviço, objeto do Termo de Colaboração;
2.3. Assessorar tecnicamente, supervisionar e fiscalizar, através da SECRETARIA, a
implantação e o desenvolvimento do objeto do presente termo;
2.4. Recomendar e participar da montagem e execução de treinamentos a fim de otimizat a
execução do objeto

3.4. Atender os usuários e/ou seus familiares sem a exigência de qualquer tipo de
contrapartida f,rnanceira ou em bens, quando da utillzação do serviço, salvo serviços
acolhimento para idosos que podem rcter 70o/o de qualquer benefício assistencial e/
previdenciário percebido pelo idoso;
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3.5. Garantir o atendimento de pessoas idosas sem qualquer tipo de rendimento, de
acordo com a Resolução CMI 1012021, quando se tratar de OSC que executa o
Serviço de Acolhimento Institucional para Idosos;

3.6. Atender os usuários de fotma continuada, permanente e planejada, sem interrupção
do serviço no decorrer do ano;

3.7. Prestar contas à PREFEITURA, nos moldes do Decreto Municipal48, de 01 de fevereiro
de 2017, suj caso de inadimplemento da presente
obrigação

3.8. Apresentar

extrato da
corrente, quanto

movimentados" fanto da conta

quando houver;

extrato da conta bancfuia específica onde os recursos foram movimentados;

III - conciliação bancánía final da conta de movimentação dos recursos, e da conta
aplicação se houver;
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IV - cópia do Balanço Patrimonial (BP), da Demonstração do Resultado do Exercício
(DRE) e do Balancete Analítico cumulado da OSC referente ao exercício encerrado,
identificando separadamente a contabilização dos recursos recebidos, assinados pelo
contador responsável;

V - certidão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade - CRC, comprovando
a habilitação profissional dos responsáveis por balanços e demonstrações contábeis;

VI - na hipótese de de bens móveis e/ou irnóveis com os recursos recebidos,
prova darealização

VII certidão conselheiros da OSC,
forma de com destaque para o dirigente responsável

período de

3.15. A OSC deverâaftxar placa indicativadaparticipação através de recurso do Município
de Ribeirão Preto, por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social, na
entrada da OSC, em local visível, onde está sendo executado o projeto, conforme
modelo cedido pela Secretaria Municipal de Assistência Social.
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3.L6 Manter em sítio eletrônico e/ou rede social próprio da OSC as informações atualizadas
acerca da parceria.

3.17 Participar de reuniões em rede setoriais e intersetoriais.

3.18. Caso autorizado no plano de trabalho, na hipótese da ocorrência de aquisição
de equipamentos ou materiais permanentes com recursos da parceria, o bem deverá

cotação mínimo, 3 (três) fornecedores, se¡ldo admitidas cotações de

3.23 A OSC
específica ern

devErá movimentar os recursos fmanceiros recebidos em conta bancária
instituição financeira pública.

3.24 A OSC deverá. efetuar os" pagarnentos a fornecedores e funcionários
exclusivamente por rneio de transferência eletrônica.

3.25 A OSC possui responsabilidade exclusiva pelo pagamento dos encargos trabalhistas
e previdenciários, e de suas obrigações fiscais e comerciais, não implicando responsabil.idade
solidaria ou subsidiária da administração pública municipal;

3.26 A OSC possui responsabilidade pelo acompanhamento do recolhimento dos
gerados, quando da contratação de prestadores de serviços, que estejam diretamente
envolvidos no objeto da parceria, devendo manter em seus arquivos os respectivos
comprovantes de recolhimento;
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3.27 Não será exigida da OSC contrapartida em bens e serviços;

3.28. O trabalho desenvolvido deverá ser comprovado através de registros mensal e
anual, de forma física e digital, para fins de prestação de contas, monitoramento
e demais fins necessarios. Os documentos necessários para o registro do trabalho social
devem ser atas, relatórios, fotos, vídeos, listas de presença com datas e demais que, de forma
documental, objetivar a comprovação da execução do objeto e também deve estar no Plano
de Atendimento Individual de cada usuário e/ou prontuário o registro de sua participação
nas atividades.

Cláusula

termo é de:,.R$ 130.000,00
orçamentaria no

Leite, Suplente: LavraAguiar de Lima; Titular: Marília Borges Diogo, Suplente: Mônica
Imaculada Borges, para que exerçam as atribuições previstas no Decreto Municipal 48 de 0l
de fevereiro de2017 e na Lei Federal 13.01912014.
6,3 O monitoramento da parceria será executado conforme disposto no Capítulo VI do

Decreto Municipal 48, de 01 de fevereiro de2017.
6.4 A OSC deve permitir livre acesso dos agentes da administração pública municipal, do
controle interno e do Tribunal de Contas aos documentos e às informações rela0ionadas a
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Cláusula Sétima - Do Prazo

O prazo de vigência do presente Termo é de 03 (três)
meses, contados apartfu de 03 de outubro de 2022 ate 3I de dezembro de 2022, podendo
ser proffogado por interesse público, expressa e devidamente justificado, mediante termo
aditivo, comprovada a existência de orçamentária.

Cláusula

8.1 A prestação
pela OSC à
8.1.1. Prestação de
repasse,
recursos

no presente Termo deverá ser apresentada

efetuada 30 dias após o recebimento do
rnêq a mês da correta aplicação dos

de Débito) e CRF
Circunstanciado das

Atividades no período e da Relação Nominal dos Atendidos.

o Utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da estabelecida.
o Em caso de descumprimento de meta sem justificativa suficiente ou de indício de

inegularidade, por decisão do administrador público.

Cláusula Décima - Dos Bens Remanescentes

A OSC fica obrigada a devolver à Prefeitura ou doar a outra ENTIDADE bens
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remanescentes eventualmente
Administrador Público.
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adquiridos com recursos da parceria, a critério do

Cláusula Décima Primeira - Da Rescisão e da Denúncia

A presente parceria será rescindida, por
descumprimento de suas Cláusulas, ou denunciado por qualquer das partes, pela perda do

mediante notificação prévia de 60 (sessenta) dias,
pelas obrigações assumidas, até a data do

A administraçäo pirblica poderá assumir ou transferir
no caso de paralisação, de modo a evitar sua

de Ribeirão Preto, para
e fica estabelecida a

obrigatoriedade prévia de solução administrativa, com a participação de órgão encarregado
de assessoramento jurídico da administração pública municipal.

Assim, por estarem justos e contratados, assinam o
presente Termo em 01 uma via na presença de duas testemunhas que abaixo assinam,.bern
como o Termo de Ciência e Notificação em 01 (uma) via, que passa afazer parte integrante
do presente Termo.
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Estado São

Marcelly Cristina Ferreira
Gestora da Parceria

Ribeirão Preto, 29 de setembro dç2922.
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